
 

 

 

 

ESCLARECIMENTOS AOS INTERESSADOS EM PARTICIPAR 
DAS SELEÇÕES PDA/BAHIA: 

 

1) Informações Gerais: 

As seleções e contratações realizadas no âmbito do Programa de 
Desenvolvimento Ambiental (PDA) são financiadas com recursos do 
Contrato de Empréstimo nº 2295/OC-BR, firmado em 27 de junho 
de 2012, entre o Estado da Bahia, Brasil, e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID). Em razão desse fato os processos de 
seleção e contratação de consultores e aquisição de bens e 
serviços seguem as normas de seleção do BID, são elas: 

a) GN-2350-7 – Políticas para seleção e contratação de 
Empresas de Consultorias e Consultores Individuais. 

http://idbdocs.iadb.org/wsdocs/getdocument.aspx?docnum=36
239716  

b) GN-2349-7 – Políticas para aquisição de bens  e serviços. 

http://idbdocs.iadb.org/wsdocs/getdocument.aspx?docnum=36
233528  

 

 

 

 



2) ESCLARECIMENTOS AS PRINCIPAIS DÚVIDAS 
RELATIVAS ÀS SELEÇÕES: 

a) Consultores Individuais 

O consultor será selecionado de acordo com os procedimentos 
estabelecidos nas Políticas para Seleção e Contratação de 
Consultores Financiadas pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID - GN 2350- 7.  

I. Não é necessário apresentar os documentos com firma 
reconhecida; 

II. Os consultores Interessados devem manifestar interesse 
em participar – enviando uma carta apresentando o 
currículo e documentos que julgar conveniente; 

III. Os Termos de Referência estão publicados no site 
http://www.meioambiente.ba.gov.br/conteudo.aspx?s=A
QUILICI&p=PDABID  

IV. Não existe Edital; 

V. Os honorários e a carga horária do Consultor somente 
serão divulgados ao Consultor selecionado, na sessão 
de negociação; 

 

b) Empresas de Consultoria 

As empresas serão selecionadas de acordo com os 
procedimentos estabelecidos nas Políticas para Seleção e 
Contratação de Consultores Financiadas pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID - GN 2350-7. 

I. Seleção em duas fases:  

 Primeira Fase: Manifestar Interesse  

 Segunda Fase: Envio da Proposta Técnica e de Preço 

 



 Primeira fase: Manifestar Interesse 

a. Não existe Edital nessa fase; 

b. Os Termos de Referência não podem ser 
divulgados; 

c. Não é necessário apresentar os documentos com 
firma reconhecida; 

d. Não existe um padrão de Manifestação de 
Interesse; 

e. As empresas e/ou instituições interessadas 
deverão apresentar informações que indiquem que 
são qualificadas e possuem experiência para 
executar os Serviços. Os interessados deverão 
enviar uma correspondência manifestando a 
intenção em participar da seleção, com 
informações que demonstrem que está 
qualificada para prestar os serviços 
solicitados, anexando folhetos, descrição de 
serviços idênticos executados, experiência em 
condições semelhantes, corpo técnico 
adequado ou quaisquer outros documentos 
que julgar conveniente. 

 

II. Segunda Fase: Envio da Proposta Técnica e de 
Preço. 

a. O Edital (SDP) será enviado à empresa 
selecionada (a depender do método de seleção 
pode variar de 01 a 06 empresas); 

b. A(s) empresa(s) selecionada deverá apresentar, 
após um prazo de aproximadamente 30(trinta) 
dias, suas propostas técnicas e de preço. 

 



 

c) Contratação de Serviços 

c.1) Comparação de Preços 

A licitação será efetuada conforme os procedimentos de 
Comparação de Preços (CP) estabelecidos nas Políticas para 
a Aquisição de Bens e Contratação de Obras Financiadas 
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID (edição 
GN 2349-7).   

I. O Edital pode ser obtido gratuitamente, mediante 
apresentação de uma solicitação por escrito 
encaminhada ao email pda.sema@sema.ba.gov.br e/ou 
obtidos no endereço abaixo: 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DA 
BAHIA/ COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO – COLIC 

Att: Ana Raquel Reis Cruz 

Av. Luiz Vianna Filho – CAB– 3a Avenida 390 –
Plataforma IV Ala Norte 4º andar 

Salvador – Bahia 

CEP 41745-005.  

 

Dúvidas: 

Telefone: 55 (71) 3115-6250 

E-mail: pda.sema@sema.ba.gov.br 

 

 

Ana Raquel Cruz 

Presidente da Comissão de Licitação. 

 


